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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.12.28-0001 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
O MUNICÍPIO DE PACOTI, Inscrito no CNPJ Nº 07.910.755/0001-72, com sede à Av. Coronel 
José Cícero Sampaio, nº 663, Centro, Pacoti-CE, CEP 62770-000, por meio da Secretaria de 
Infraestrutura e Defesa Civil torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso I 
da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e seus 
anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS: 

10/01/2023, até o horário especificado no site 
da Prefeitura Municipal de Pacoti-CE. 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

As propostas poderão ser encaminhadas pelo 
e-mail: compras@pacoti.ce.gov.br; ou 
entregues no setor da Comissão de 
Contratação, sito na Av. Coronel José Cícero 
Sampaio, nº 663, Centro, Pacoti-CE, CEP 
62770-000. 

1.0 –DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA EXECUÇÃO REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DA COBERTA EM ESTRUTURA METÁLICA DO MERCADO 
MUNICIPAL DE PACOTI-CE.  

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – Termo de Referência; 
1.2.2 – Anexo I ao Termo de Referência 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2022, na classificação 
abaixo: 

• Dotação 1021 Elemento 44905100 Fonte 1500000000 
 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

2.2.1 - O valor global estimado para contratação será́ de R$ 96.762,45 (noventa e seis mil 
setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). 

Item Descrição Valor estimado R$ 
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1 CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA COBERTA EM 
ESTRUTURA METÁLICA DO MERCADO 
MUNICIPAL DE PACOTI-CE. 

96.762,45 

 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 
da divulgação no site, e os respectivos documentos poderão ser encaminhadas pelo e-mail: 
compras@pacoti.ce.gov.br, ou entregues no setor da Comissão de Contratação, sito na Av. 
Coronel José Cícero Sampaio, nº 663, Centro, Pacoti-CE, CEP 62770-000. 
4.2. O horário final para recebimento das propostas será definido de forma automática e 
inalterável pelo sistema de publicação e gerenciamento do site oficial da Prefeitura Pacoti, e em 
virtude da definição se dar exatamente quando é feita a publicação, contando exatas 78 horas 
(três dias), resta impossível incluir a hora exata do fim do prazo, por essa razão serão recebidas 
propostas até o horário especificado no site da Prefeitura Municipal de Pacoti-CE.  
4.3. Não serão aceitos e-mail, ou propostas enviadas após o período concedido; de igual forma 
propostas remetidas pelos Correios, ou outro meio que o valha, se entregues após o período, 
sendo o prazo de entrega de responsabilidade exclusiva do proponente. 

4.2 Habilitação Jurídica, Física e Econômica:  

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos; quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

4.2.4 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

4.2.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.7 Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da empresa; 

4.2.8 Balanço patrimonial exigível em lei, dos últimos 2 (dois) exercícios sociais; 

4.2.9 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do proponente; 

4.2.10 Inscrição no CREA/CAU, comprovando a regularidade do proponente junto ao respstivio 
conselho. 
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4.2.11 Apresentação de 01 (um) atestado de capacidade técnica que comprove já ter prestado os 
serviços constantes do objeto desta licitação, bem como se foram cumpridos os prazos 
estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado. 

4.2.12 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, vide modelo anexo. 

4.3 Proposta de Preço/Cotação:  

4.3.1 As propostas poderão ser encaminhadas pelo e-mail: compras@pacoti.ce.gov.br; ou 
entregues no setor da Comissão de Contratação, sito na Av. Coronel José Cícero Sampaio, nº 
663, Centro, Pacoti-CE, CEP 62770-000. 

4.3.2 A proposta de preço deve conter no mínimo as seguintes peças: 

- Memorial descritivo; 
- Planilha orçamentária; 
- Resumo do orçamento; 
- Memória de cálculo; 
- Relatório analítico - composição de custos; 
- Orçamento - curva ABC de insumos; 
- Cronograma físico-financeiro 
- Composição do BDI; e 
- Tabela de encargos sociais. 

4.3.3 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas e desclassificadas.  

4.3.4 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.3.5 Ao enviar sua proposta  

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021.  

5.2. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;  

 

6.0 – DA ESCOLHA DO CONTRATADO: 
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6.1. A escolha do contratado recairá sobre aquele que apresentar em conjunto a proposta com 
MENOR PREÇO GLOBAL e que cumpra todos os requisitos de habilitação exigidos. 

 

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
7.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
7.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal no 14.133/21.  
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo 
Município. 
 

 

 

 

 

 

Assinado por: MÁRCIA TABOSA LUZ BARROSO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA EXECUÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO DA COBERTA 
EM ESTRUTURA METÁLICA DO MERCADO MUNICIPAL 
 
2. DURAÇÃO DO CONTRATO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato. 
2.2. O prazo de vigência da contratação será automaccamente prorrogado quando seu objeto 
não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021.  
2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respec1vas sanções 
administratvas;  

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO NÃO FRACIONAMENTO  
3.1. A contratação deve ser realizada em razão do objetivo da gestão em realizar a reforma e 
manutenção geral do equipamento público em comento, evitando assim, por meio de prevenção, 
custos maiores com manutenção, removendo ainda eventuais riscos para os permissionários do 
local, bem como a população em geral de frequentadores, gerando assim segurança à população 
e economia ao erário. 
3.2. A contratação em comento leva em conta a urgência na manutenção e reforma do 
equipamento público, não estando planejada contratação de mesma natureza até o fim do 
exercício que ultrapasse o valor teto neste período, portanto, não haverá fracionamento de 
despesa.  
 
 
4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta da dotação abaixo 
especificada:  
 

• Dotação 1021 Elemento 44905100 Fonte 1500000000 
 
5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
5.1. Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Secretaria 
solicitante, não havendo ainda plano anual de contratações. 
5.2. Para esta contratação pode ser adotado o sistema de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, pois os preços obtidos em pesquisa mercadológica permitem, uma vez que alguns 
estão abaixo do limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021. 
 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  
6.1. O prazo de início dos serviços é de até 2 (dois) dias, haja vista a baixa complexidade, 
contados da assinatura do Termo de Contrato. 
6.2. O serviço será recebido pela secretaria solicitante. 
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6.3. O serviço será recebido provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser sanado(s) 
o(s) ponto(s) apontados pela engenharia do Município e/ou pela secretaria solicitante, no prazo 
concedido pela contratante, que deve proporcionar tempo hábil para as adequações necessárias, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
6.5. Os serviços serão recebidos definittivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do final 
da prestação do serviço após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante 
medição. 
6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definittivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante:  
7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento defini2vo;  
7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs2tuído, reparado ou corrigido;  
7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;e  
7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo e 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constará o objeto do contrato. 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, as demandas apontadas pelo setor de engenharia da Prefeitura Municipal;  
8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam man3das as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
con3nuidade do contrato.  
 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assistí-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição.  
11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  
11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual.  
11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
11.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  
 
12. DO PAGAMENTO  
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
12.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, com o envio das certidões de regularidade fiscal abaixo: 
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• Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

• Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  
• Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
  
13. DO REAJUSTE  
13.1 O contrato celebrado não será objeto de reajuste.  
 
14. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1. ventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133/2021.  
14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei no 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite acimado.  
 
 
15. EXTINÇÃO DO CONTRATO  
15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas na 
lei nº 14.133/2021. 
 
15.2.  A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a ex4nção consensual  
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respec4vo processo.  
15.4. A extiinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequência indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.  
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15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:  
 

• Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
• Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
• Indenizações e multas. 

  
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
Não haverá exigência de garantiaa contratual.  
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações art. 155 da Lei 
no 14.133, de 2021, quais sejam:  

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III. dar causa à inexecução total do contrato;  
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo5vo 

justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
IX. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei no 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
17.1 Para tais práticas poderiam ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa: 
a) Advertência pela falta do subitem I deste termo de referência, quando não se jus5ficar a 
imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens I, e II;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federa5vo que ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens II a VII deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens VIII a XII, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
Na aplicação das sanções serão considerados:  
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e  
 
17.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
 
ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  
O custo estimado total da contrata ̃ ́ de R$ 96.762,45 (noventa e seis mil setecentos e 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

cao ȩ
sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).

PROPOSTA COMERCIAL
As  propostas  poderão  ser  encaminhadas  pelo  e-mail: compras@pacoti.ce.gov.br; ou 
entregues no setor da Comissão de Contratação, sito na Av. Coronel José Cícero Sampaio, nº 
663, Centro, Pacoti-CE, CEP 62770-000.

Pacoti,05 de janeiro de 2023.  
 
 
 
 
Assinado por: Raimundo Guerra de Almeida Júnior, Secretário de Infraestrutura e Defesa 
Civil. 
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ANEXO – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

DECLARAÇÃO 
 

________________________________________, inscrita no CNPJ n° __.___.___/____-__, com sede 
na _______________________________, e-mail: ______________________________, por intermédio do(a) 
representante legal o(a) Sr.(a) ___________________________, com inscrição no CPF no ___.___.___-
__, DECLARA: 
 
 
Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar que: 
 
a) em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 

de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
 

b) atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

 
c) toda a documentação apresentada em sede de habilitação são reproduções dos 

originais, responsabilizando civil e penalmente por quaisquer divergência entre os 
arquivos digitais e os originais. 

 
 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 
 

____________, ___ de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

____________________________ 
 
 
 

 
 




















































